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pRocEsso DE DrspENsA DE LtclrAÇÃo t-to aazozr
PROCESSO No {0/2026

ExrRATo REFERENTE A cournnrnçÃo DE EirpREsA EspEctALtzADA pARA

ELABoRAçÃo or ESTUDo E pRoJETo cEoAMBIENTAL.

1)OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de Estudo e P§eto
Geoambiental, voltado às atividades de extraçâo de rocha basáltica, incluindo a

realização de estudos técnicos, diagnósticos ambientais, relatórios e projetos exigidos

pelos Órgãos competentes, especialmente a Agência Nacional de Mineração - ANM e

os órgáos ambientais, visando à regularizaçâo e/ou renovação do alvará de operação,

bem como à garantia da viabilidade ambiental e jurídica do empreendimento minerário

localizado no Município de São José dos Ausentes/RS.

2) JUSTTFTCATTVA:

2.1, A presente contrataçáo justifica-se pela necessidade de assegurar a

conformidade legal, técnica e ambiental das atividades de extração de rocha

basáltica, em atendÍmento às exigências da legislação minerária e ambíentat

vigente, bem como às condicionantes estabelecidas petos

órgãos reguladores competentes.

2.2. A elaboração de estudo e pr{eto geoambiental por empresa especializada

é indíspensável para o correto diagnóstico das condições ambíentais da área de

exploração, identificação e mitigação de impactos ambientais, definição de

medidas de controle e recuperação ambiental e atendimento integral às

exigências da ANM e dos órgãos ambientais licenciadores.

2.3. A contratação contribuirá diretamente para a segurança jurídica do

empreendimento, garantindo a continuidade das operações minerárias, evitando

sanções administrativas, paralisaçôes e passivos ambientais, além de promover

práticas de exploração mineral alinhadas aos princípios da sustentabilidade e do

desenvolvi mento responsável.

2.4. Ademais, os estudos e projetos a serem elaborados poderão subsidiar

melhorías operacionais e logísticas, contribuindo para a eficiência das

atividades, redução de custos operacionais e fortalecimento da economia local,
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refletindo positivamente na comunidade inserida na área de influência do

empreendimento.

2,§. A escolha pela contrataçâo fundamenta-se nos seguintes princípios:

. Eficiência: atendimento célere às exigências legais e regulatórias;

. Eficácia: garantía da regularidade ambientale minerária do empreendimento;

. Economicidade: prevenção de custos decorrentes de irregularidades, multas

ou paralisações;

. Segurança jurídica: atendimento integral às normas técnicas e legais

aplicáveis;

' §ustentabilidade: mitigação de impactos ambientais e promoção do uso

responsável dos recursos naturais.

2,6. Conclusão: Diante do exposto, a contratação de empresa especializada para

elaboração de estudo e p§eto geoambiental mostra-se plenamente justificada

e necessária para assegurar a regularidade ambiental e minerária da atividade

de extração de rocha basáltica, garantindo a continuidade das operações, a

segurança jurídica do empreendimento e o alinhamento à diretrizes de

desenvolvimento sustentável.

3) VALORES E CONDIçÕES DE PAGAiIENTO: O Município realizará o pagamento

no valor total de RS 6.500,00 (seis mile quinhentos reais), em até 30 (trinta) dias após

a emissão da nota fiscal.

4) RAáO DA ESCOLHA Do FORNECEDOR: A escotha do fornecedor foi em

razão dô mênôr prêço.

5) FORNECEDOR: GEOMAT ESTUDOS GEOLÓG|COS LTDA-ME, inscrita no

GNPJ de no 34.928.8861000{-50

6) DOTAçÃO OnçeMENTÁRn: As despesas deconentes deste processo correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:

12.000- Secretaria Municipal de Planejamento, Gestâo Territorial e Meio
Ambiente
12.001 - §ecretaria Municípal de Planejamento, Gestão TerritoriaÍ e Meio
Ambiente
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2 _ PIáNEJAMENTO GOVERNAMENTAL
1 5.451 - Urbanismo/lnfra Estrutura Urbana
2.198 _ MANUTEI.IçÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
e GESTÃO TERRITORIAL
632 - 3.3.90.39.00.00.00.00- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1.500.0000.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

7) FUNDAUEUfAçÃO LEGAL: Artigo no 75, inciso ll, da Lei Federal na 14.133t2021 e
suas alterações.

São José dos Ausentes/RS, 27 dejaneiro de 2026.

José Carlos Pereira Becker
Prefeito Municipal

)

"r.ubl
,de
atá:




